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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Fernando 
Prestes, veiculado exclusivamente na forma 
eletrônica, é uma publicação das entidades da 
Administração Direta e Indireta deste Município, 
sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de 
Fernando Prestes poderão ser consultadas 
através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.fernandoprestes.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/fernandoprestes
As consultas e pesquisas são de acesso 
gratuito e independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Fernando Prestes
CNPJ 47.826.763/0001-50
Rua São Paulo, nº 57 - Centro
Telefone: (16) 3258-1138
E-mail: pmfp@fernandoprestes.sp.gov.br
Sítio: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
fernandoprestesr

Câmara Municipal de Fernando Prestes
CNPJ 49.227.770/0001-60
Rua São Paulo, nº 56
Telefone: (16) 3258-1273
Sítio: www.camarafernandoprestes.sp.gov.br
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Atos Oficiais

Decretos

Decreto nº 2.789
27 de Agosto de 2018

 Declara luto oficial no Município 
de Fernando Prestes, por três 
dias , pelo falecimento de 
funcionário público Municipal

BENTO LUCHETTI JUNIOR, Prefeito do 
Município de Fernando Prestes, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe confere o 
artigo 66, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, e,

Considerando que Arno Antonio Stefani de 
Souza prestou relevantes serviços ao Município de 
Fernando Prestes como funcionário Público desde o 
ano de 2009 ;

DECRETA :

Artigo 1º - Fica declarado luto oficial no Município 
de Fernando Prestes, por três dias , pelo falecimento 
de ARNO ANTONIO STEFANI DE SOUZA ocorrido 
no dia 26 de Agosto de 2018.

Parágrafo único – Durante o período de luto 
oficial, a que se refere este artigo, as bandeiras nas 
repartições públicas municipais deverão permanecer 
hasteadas a meio pau.

Artigo 2º - Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação.

Fernando Prestes, 27 de Agosto de 2018

Bento Luchetti Junior

Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio e publicado no Diário 
Oficial Eletrônico do Município de Fernando Prestes, 
nos termos do art. 88, da Lei Orgânica do Município.

Renata Paula Bertozzi

Secretária de Administração Geral

PODER EXECUTIVO DE FERNANDO PRESTES


		2018-08-28T09:47:26-0300




